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PROPOSTÇÃO DE Nol 6712023

REQUERIMENTO
o Vereador abaixo signatário nos termos do art- 'ts3 do Regimento Interno desta casa

vem
REQUER:

Á mesa Diretora deste poder, que submeta este requerimento, em regime de urgência, ao
Plenário, ao Prefeito Municipal ou a quem de direito, sugerir a criaçáo do BANco
MUNICIPAL DE CADEIRA DE RODAS E AFINS.

í - Banco Municipal de cadeira de Rodas e Afins em sáo paulo do potengi" com finalidade
de garantir o direito de cidadania dos portadores de necessidades especiais, emprestando
cadeira de Rodas, cadeiras Higiênicas, cadeiras de banho, bengalas, muletas, andadores,
nebulizadores, tipoias, botas ortopédicas e outros aparelhos preferencialmente aqueles que
náo possuem concliçôes em adquiÍlr.
2 - O Banco será administÍado pela PrefeituÍa Municipal de Sáo paulo do potengi.
3 - o material será recebido pela Prefeitura Municipal mediante doações ou empréstimos de
instituições, empresas e cidadáos.
4 ' Para ter acesso ao material, o usuário deve fazer sua solicitaÉo junto à secretaria
Municipal da saúde de posse de um relatório médico, terapeuta ou fisioterapeuta confirmado
as necessidades de uso da cadeira.

JUSTIFICATIVA
- A Fim de ganntir do dircito de cidadania
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São Paulo do Potengi/RN, 26 de setembro, 2023;
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